
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto nº 4.580, de 26 de maio de 2017. 

Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 4.160, de 
14 de março de 2014, que dispõe sobre a criação do 
Comitê de Investimentos no âmbito do Institu to de 
Previdência do Servidor Municipal de Taquaritinga -
IPREMT e dá outras providências. 

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VI II, da Lei Orgânica do Município, e com 
base nas disposições contidas na Portaria MPS nº 170, de 25 de abril de 2012, do Ministério da 
Previdência Social, com alterações introduzidas pela Portaria MPS nº 440, de 09 de outubro de 
2013, e na Resolução CMN nº 3. 922, de 25 de novembro de 201 O, do Banco Central do Brasil, 

Decreta: 

Art. 1° . Os i tens 2.1. e 2.1.2 do Anexo Único do Decreto Municipal nº 4.160, de 14 de 
março ele 2014, que dispõe sobre a c1 iação do Comitê de Investimentos no âmbi to do Instituto 
de Previdência do Servidor Municipal de Taquuri tinga IPREMT, passam vigorar com a seguinte 
redação: 

''ANEXO ÚNICO 
REGIMENTO INTERNO 00 COMITÊ OE INVESTIMENTOS 
(. . .) 
2. ( ... ) 
2. 1. O Comitê será composto por 3 (três) membros, todos servidores titulares de 
cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração, em conformidade com o Art. 3-
A, parágrafo pdmeiro, alínea "a" da Portaria MPS n º 440, de 09 de outubro de 
2013, sendo necessadamente que: 
( .. .) 
2. 1.2. No mínimo 2 (dois) membros deverão apresentar-se dev idamente 
certificados até 31 de julho de 20 14, em conformidade com as exigências contidas 
no Art. 3-A, parágrafo pr imeiro, alínea "e" da Portaria MPS nº 440, de 09 de 
outubro de 2013 ." 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 26 de maio de 2017. 

-
Vanderlei José Marsico 

Pr~feito Municipal 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações , na data supra. 
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Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp .p/ Diretoria 
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